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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Juiz  
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Conselheiro Lafaiete/MG 
Atividade: Participar da solenidade oficial em comemoração ao 20º aniversário do 31º Batalhão da Polícia 
Militar, representando o Presidente do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, no dia 11 de maio de 
2018, em Conselheiro Lafaiete/MG. 
Período de afastamento: 11/05/18 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Extrato do Termo de Cessão nº 01/2018 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais e a Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais do Estado de Minas Gerais, por 
meio da Subsecretaria de Imprensa Oficial 
Objeto: cessão de um exemplar original do Diário Oficial do Estado de Minas Gerais publicado em 
10/11/1937, por meio do qual foi publicada a Lei nº 226, de 9 de novembro de 1937, que instituiu a Justiça 
Militar de Minas Gerais. 
Valor: sem ônus 
Vigência: 8 (oito) meses contados da data de assinatura 
Assinatura: Belo Horizonte, 11 de maio de 2018. 
 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 05/2018  
Processo Licitatório nº 02/2018 - Pregão Eletrônico nº 02/2018  
Ata de Registro de Preços nº 01/2018 – Lote 01 
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática para a Justiça Militar/MG, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do EDITAL.  
Fornecedor: Prospera Comercial e Importadora EIRELI - EPP - CNPJ: 18.386.935/0001-13 
Valor: R$ 1.530,80 (um mil quinhentos e trinta reais e oitenta centavos) 
Dotação Orçamentária:  “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de despesa 
“16”, fonte de recursos “10” e procedência  “1”. 
Assinatura: Belo Horizonte, 14 de maio de 2018. 
 
Lotando: 
 
- a servidora Roberta Cristina dos Santos, Oficial Judiciário, JME-0442-1, na Primeira Auditoria da Justiça 
Militar, a partir de 11/05/2018. 
 
- a servidora Maria Luiza Silveira Faria, Oficial Judiciário, JME-0344-1, na Segunda Auditoria da Justiça 
Militar, a partir de 11/05/2018. 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

 
CONVOCAÇÃO 

 
Inclusão de pauta  

 
De ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz James 
Ferreira Santos, fica incluído na pauta da SESSÃO ADMINISTRATIVA do dia 16 de maio de 2018, cuja 
convocação foi disponibilizada no DJMe do dia 09/05/2018, o seguinte processo: 
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Processo SEI nº 18.0.000000566-1 
 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

PORTARIA N. 1072, DE 8 DE MAIO DE 2018 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 
maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas deste 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Rúbio Paulino 
Coelho, no período das 18h do dia 14 de maio de 2018 às 7h59min do dia 21 de maio de 2018. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Eli Alvarenga e Antônio 
Luiz da Silva. 
 
Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 
 

(a)Juiz James Ferreira Santos 
Presidente  

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃOS – PJe (Caráter informativo) 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800014-03.2018.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Pacientes: Militares da reserva remunerada da PMMG 
                 Militares da reserva remunerada do CBMMG  
Impetrantes/advogados: Ricardo Barbosa de Alcamiro (OAB/MG 184534) e outros 
Autoridades coatoras: Corregedor da PMMG 
                                   Corregedor do CBMMG 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em denegar a ordem impetrada. 
 
HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800013-18.2018.9.13.0000 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Paciente: Sd PM Mayra Laissa Oliveira Rodrigues 
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Impetrante/advogado: Ismael Fernandes Oliveira (OAB/MG 142882) 
Autoridade coatora: Comandante do 51º BPM 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em manter a liminar concedida, com o respectivo salvo-conduto, e, no mérito, em 
conceder a presente ordem de habeas corpus. 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000084-95.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Embargado: Adriano Nascimento de Souza 
Advogado: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os presentes embargos de declaração. 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUÇÃO 
Período: 07/05/2018 a 13/05/2018 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 08/05/2018 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001558-61.2015.9.13.0001 
Relator: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: ALESSANDRO CARNEIRO 
Advogado: MARCOS YLRAM PARREIRA DO NASCIMENTO (OAB/MG-090148) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11237 - Lesão grave 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 09/05/2018 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000553-48.2008.9.13.0001 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: ALEXANDRE PEREIRA 
Advogado: ADRIANA NEWMANN FRANCA LIMA (OAB/MG-065420) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11353 - Corrupção passiva 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 
processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50658MG => 4; 65553MG => 11; 84861MG => 8; 88642MG => 5, 10; 88823MG => 2; 100378MG => 2; 
106073MG => 9; 106114MG => 3; 106303MG => 2; 106799MG => 10; 107966MG => 9; 120708MG => 2; 
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121939MG => 1; 122687MG => 2; 126800MG => 7; 139474MG => 2; 147108MG => 2; 153242MG => 5; 
156085MG => 4; 158375MG => 6; 163103MG => 2; 168407MG => 6; 168505MG => 6; 177649MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000380-72.2018.9.13.0001 
Réu: Alvaro Fernando de Oliviera => Vista ao Autor, ALVARO FERNANDO DE OLIVIERA, para os fins do 
art. 145, inciso II, do CPP. Adv.: Wasley Cesar de Vasconcelos.  
 
2 - 0002120-02.2017.9.13.0001 
Acusado: Mario Sergio Murca Sant Anna => Homologado  o laudo médico pericial de fls. 16/18, e 
determinado  o prosseguimento do feito nos autos principais. Adv.: Elidio Ferreira da Silva, Fernanda 
Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Livio Eslei Pitanga Ferreira, Matheus Lopes Santos, Mauricio Jose 
Cebola, Moises Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza.  
 
3 - 0002200-34.2015.9.13.0001 
Réu: Carlos Alberto de Almeida Torres => Determinada abertura de vista à defesa da manifestação do 
Ministério Público constante de fls. 347/347v. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
4 - 0001727-74.2017.9.13.0002 
Réu: Davidson Ronan da Silva Teixeira => Julgada procedente a ação penal militar, para condenar o 
acusado, Sd PM Davidson Ronan da Silva Teixeira no artigo 209, §1º, do CPM a pena privativa de liberdade 
de 1(um) ano de reclusão, com direito ao regime aberto, sursis, suspensão da pena pelo prazo de 2(dois) 
anos, e o direito de recorrer em liberdade. Adv.: Carlos Junio do Nascimento Silva Vieira, Gustavo 
Nepomuceno Lopes.  
 
5 - 0001820-37.2017.9.13.0002 
Réu: Emerson Givanildo Paz dos Santos => De ordem do MM. Juiz de Direito Titular, Dr. Paulo Tadeu 
Rodrigues Rosa, tendo em vista que o presente processo de execução tramita de forma eletrônica no SEEU 
- Sistema Eletrônico de Execução Unificado e que o Dr. Ricardo Pereira Alves OAB/MG 153242 não se 
encontra cadastrado no referido Sistema, excepcionalmente, fica o mencionado Advogado intimado através 
da presente Publicação, acerca do inteiro teor da decisão judicial, cuja cópia segue em anexo. Adv.: Ricardo 
Pereira Alves, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0000150-58.2017.9.13.0003 
Réu: Antonio Rodrigues dos Santos => Vista à Defesa, para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Gabriel 
Valadares Silva Lima Costa, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Pedro Filipe Pereira Costa.  
 
7 - 0001169-70.2015.9.13.0003 
Réu: Paulo Henrique Santos Amorim => Vista à Defesa sobre o despacho de fl. 445. Adv.: Zoe Ferreira 
Santos.  
 
8 - 0001185-58.2014.9.13.0003 
Réu: Thiago Rocha Pereira => Audiência Deliberação designada para o dia 17/05/2018, às 16:40 horas. 
Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
9 - 0001256-29.2015.9.13.0002 
Réu: Jorge Alberto Dias => Vista à Defesa para requerer o que for de direito. Adv.: Francisco Jose Vilas 
Boas Neto.  
 
10 - 0001960-68.2017.9.13.0003 
Réu: Fabio Silva Siqueira => Vista à Defesa da declaração da extinção da punibilidade do autor do fato, Cb 
PM Fábio Silva Siqueira, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Raul Fernando Almada 
Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
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11 - 0002389-69.2016.9.13.0003 
Réu: Luiz Fabiano Santos => Vista à Defesa para fins do art. 427, do CPPM. Caso não requerida diligência 
alguma, deverá se manifestar também para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
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